
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA  

 

De acordo com o Anexo E à Resolução CVM nº 21/2021 

(informações prestadas com base nas posições de 31/11/2022) 

 

ADMINISTRADORES DE  

CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  

Informações do administrador registrado nas 

categorias de administrador fiduciário e gestor de 

recursos 

1. Identificação das pessoas 

responsáveis pelo conteúdo do 

formulário 

ANA FLÁVIA DIAS SANCHES – Diretora de Compliance da 

AF INVEST REAL ESTATE. 

1.1. Declarações dos diretores responsáveis 

pela administração de carteiras de valores 

mobiliários e pela implementação e cumprimento 

de regras, procedimentos e controles internos e 

desta Resolução, atestando que: (a) reviram o 

formulário de referência e (b) o conjunto de 

informações nele contido é um retrato verdadeiro, 

preciso e completo da estrutura, dos negócios, das 

políticas e das práticas adotadas pela empresa.  

Neste ato, os diretores LUCAS COSTA ARAÚJO – CPF/ME 

nº 061.627.146-83, na qualidade de Diretor de Gestão, e 

ANA FLÁVIA DIAS SANCHES - CPF nº 028.438.026-10, na 

qualidade de diretora responsável pela implementação e 

cumprimento de regras, procedimentos e controles 

internos; declaram e garantem que: (a) reviram este 

formulário de referência; e (b) o conjunto de informações 

nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo 

da estrutura, dos negócios, das políticas e das práticas 

adotadas pela empresa. 

 

 

 

LUCAS COSTA ARAÚJO 

 

 

 

ANA FLÁVIA DIAS SANCHES 

 

2. Histórico da empresa1  

2.1. Breve histórico sobre a constituição da 

empresa 

Em 18 de outubro de 2021 a sociedade empresarial foi 

constituída. Em Abril de 2022, houve a alteração 

societária no controle da Gestora, bem como de seus 

diretores, passando a se denominar AF Invest Real 

Estate Ltda., mantendo o foco em projetos imobiliários, 

porém através de fundos de investimento imobiliário, tão 

somente. 

2.2. Descrever as mudanças relevantes pelas 

quais tenha passado a empresa nos últimos 5 

(cinco) anos, incluindo: 

 

a. os principais eventos societários, tais 

como incorporações, fusões, cisões, 

Em 18 de outubro de 2021 a sociedade empresarial foi 

constituída. 

 
1 A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso 

exerça outras atividades.  
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alienações e aquisições de controle 

societário 

Em Abril de 2022, foi alterado o controle da Gestora, 

alterando-se totalmente o quadro societário, passando a 

mesma a ser detida pelos atuais controladores. 

b. escopo das atividades Em Abril de 2022, alterou-se o foco para prestação de 

serviços de administração de carteira de títulos e valores 

mobiliários de terceiros, e de gestão de carteira de fundos 

de investimento imobiliário, e nos termos da 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários, a 

CVM. 

c. recursos humanos e computacionais Em Abril de 2022, com a alteração de controle, a Gestora 

passou a contar com novos recursos humanos (inclusive 

seus diretores estatutários e responsáveis pelas 

atividades), bem como computacionais. Foram admitidos 

à AF Real Estate também os profissionais Pedro Cantos 

de Oliveira para a área de Risco e Edgar Oliveira Costa 

para a área de Compliance. 

d. regras, políticas, procedimentos e 

controles internos 

Em Abril de 2022, com a alteração de controle e escopo 

das atividades, todo o material institucional, políticas e 

manuais passaram por extensa revisão e alteração a fim 

de se adequarem às melhores práticas de mercado e 

regulamentações em vigor. 

3. Recursos humanos2   

3.1. Descrever os recursos humanos da 

empresa, fornecendo as seguintes informações:  

 

a. número de sócios 3 (três) 

b. número de empregados 2 (dois) 

c. número de terceirizados 0 

d. lista das pessoas naturais que são 

registradas na CVM como 

administradores de carteiras de valores 

mobiliários e que atuem 

exclusivamente como prepostos, 

empregados ou sócios da empresa 

Lucas Costa Araújo (atual diretor de gestão da Gestora) 

e Evaldo Fontes Júnior (diretor administrativo, backup de 

Lucas Costa Araújo e integrante da área de gestão). 

4. Auditores  

4.1. Em relação aos auditores independentes, 

indicar, se houver: 

N/A 

a. nome empresarial N/A 

b. data de contratação dos serviços  N/A 

c. descrição dos serviços contratados N/A 

5. Resiliência financeira  

5.1. Com base nas demonstrações financeiras, 

ateste: 

 

 
2 A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso 

exerça outras atividades.  
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a. se a receita em decorrência de taxas 

com bases fixas a que se refere o item 

9.2.a é suficiente para cobrir os custos 

e os investimentos da empresa com a 

atividade de administração de carteira 

de valores mobiliários 

Atualmente não é, sendo que, de acordo com o Business 

Plan realizado em Abril/2022, estima-se que passará a ser 

dentro do exercício de 2022. 

b. se o patrimônio líquido da empresa 

representa mais do que 0,02% dos 

recursos financeiros sob administração 

de que trata o item 6.3.c e mais do que 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Não, conforme acima esclarecido. 

5.2. Demonstrações financeiras e relatório de 

que trata o § 5º do art. 1º desta Resolução3  

N/A 

6. Escopo das atividades  

6.1. Descrever detalhadamente as atividades 

desenvolvidas pela empresa, indicando, no 

mínimo: 

 

a. tipos e características dos serviços 

prestados (gestão discricionária, 

planejamento patrimonial, 

controladoria, tesouraria, etc.) 

A Gestora tem por objeto o exercício profissional da 

atividade de administração de carteiras de valores 

mobiliários na categoria “gestor de recursos”, 

notadamente quanto a aplicação de recursos financeiros 

no mercado de valores mobiliários por meio de fundos de 

investimentos imobiliários – FII sob sua gestão e a 

proteção e defesa dos direitos e interesses dos 

investidores, na qualidade de gestor. 

b. tipos e características dos produtos 

administrados ou geridos (fundos de 

investimento, fundos de investimento em 

participação, fundos de investimento 

imobiliário, fundos de investimento em 

direitos creditórios, fundos de índice, 

clubes de investimento, carteiras 

administradas, etc.) 

A Gestora desenvolve os serviços de administração de 

carteiras de valores mobiliários na categoria “gestor de 

recursos”, para fundos de investimento imobiliários - FII 

regulados pela Instrução CVM nº 472/08. 

c. tipos de valores mobiliários objeto de 

administração e gestão 

A Gestora foca seus esforços na gestão de fundos de 

investimento imobiliários - FII regulados pela Instrução 

CVM nº 472/08. 

d. se atua na distribuição de cotas de 

fundos de investimento de que seja 

administrador ou gestor 

Não atua. 

6.2. Descrever resumidamente outras 

atividades desenvolvidas pela empresa que não 

sejam de administração de carteiras de valores 

mobiliários, destacando: 

 

 
3 A apresentação destas demonstrações financeiras e deste relatório é obrigatória apenas para o administrador registrado na 

categoria administrador fiduciário de acordo com o inciso II do § 2º do art. 1º. 
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a. os potenciais conflitos de interesses 

existentes entre tais atividades; e  

O objeto social da Gestora prevê a administração de 

carteiras e as atividades de gestão de carteiras de fundos 

de investimento monitoramento de investimentos e 

gestão de ativos imobiliários. Entendemos que estas 

atividades listadas são complementares, sendo vedada a 

atuação da gestora em atividades concorrentes ou 

complementares. Nesse sentido, em caso de qualquer 

situação que configure, possa configurar ou enseje 

conflito de interesses, a mesma será tratada na forma 

prevista nos manuais e políticas da Gestora. 

b. informações sobre as atividades 

exercidas por sociedades 

controladoras, controladas, coligadas e 

sob controle comum ao administrador e 

os potenciais conflitos de interesses 

existentes entre tais atividades.  

O Grupo socioeconômico da Gestora compreende outras 

sociedades prestadoras de serviços de consultoria em 

geral, bem como de gestão de valores mobiliários, de 

forma que é vedada a atuação conjunta ou colateral das 

empresas do grupo em situações de conflito de interesse 

(exceto se prévia e expressamente aprovados pelos 

cotistas dos fundos e desde que em observância à 

regulamentação em vigor). Nesse sentido, em caso de 

qualquer situação que configure, possa configurar ou 

enseje conflito de interesses, a mesma será tratada na 

forma prevista nos manuais e políticas da Gestora. 

 

Apesar de diversas empresas do grupo da AF Invest 

possuírem os mesmos sócios, o interesse destes sócios 

na AF Real Estate é meramente capitalista do ponto de 

vista societário. A AF Invest Administração de Recursos é 

uma empresa credenciada na CVM como administradora 

de recursos de terceiros e aderida aos códigos ANBIMA 

que atualmente faz a gestão de todos os valores 

mobiliários pretendidos pelo grupo Araújo Fontes.  Sendo 

assim, a AF Real Estate reconhece o possível e eventual 

conflito de interesse entre ambas as gestoras. Contudo, 

com o advento do credenciamento da AF Invest Real 

Estate como administradora de recursos de terceiros de 

natureza imobiliária, a eventualidade dos conflitos de 

interesse será ainda mais rara. Isto ocorre, pois todos os 

recursos imobiliários geridos atualmente pela AF Invest 

Administração de Recursos Ltda. serão transferidos para 

a AF Real Estate, de forma a mitigar os possíveis conflitos 

de interesse. 

 

Uma vez que os valores mobiliários de natureza 

imobiliária sejam exclusivamente geridos pela AF Real 

Estate, os conflitos de interesse serão mínimos entre as 

duas gestoras. Contudo, os conflitos que possam vir a 

surgir serão analisados individualmente pelos comitês de 
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Gestão e Risco e Compliance, de forma a afastá-los. A 

prioridade para a AF Real Estate é mitigar completamente 

estes conflitos e para tanto, sempre adotará uma posição 

conservadora quanto à resolução destes, evitando a 

realização de operações que possam ressaltar os conflitos 

entre ambas as gestoras. Na eventualidade da aprovação 

em ambos os comitês, de operação com conflito de 

interesses, será dada total e completa transparência aos 

investidores, devendo estes serem notificados 

diretamente. No caso da situação em tela afetar fundos 

geridos por alguma das duas gestoras, deverá ser 

convocada assembleia geral de cotistas do fundo afetado, 

a qual irá decidir sobre o conflito. 

6.3. Descrever o perfil dos investidores de 

fundos4 e carteiras administradas geridos pela 

empresa, fornecendo as seguintes informações: 

 

a. número de investidores (total e dividido 

entre fundos e carteiras destinados a 

investidores qualificados e não 

qualificados) 

Atualmente não há investidores. 

b. número de investidores, dividido por:  

i. pessoas naturais 0 (zero) 

ii. pessoas jurídicas (não 

financeiras ou institucionais) 

0 (zero) 

iii. instituições financeiras 0 (zero) 

iv. entidades abertas de 

previdência complementar 

0 (zero) 

v. entidades fechadas de 

previdência complementar 

0 (zero) 

vi. regimes próprios de 

previdência social 

0 (zero) 

vii. seguradoras 0 (zero) 

viii. sociedades de capitalização e 

de arrendamento mercantil 

0 (zero) 

ix. clubes de investimento 0 (zero) 

x. fundos de investimento  0 (zero) 

xi. investidores não residentes 0 (zero) 

xii. outros (especificar) 0 (zero) 

c. recursos financeiros sob administração 

(total e dividido entre fundos e carteiras 

destinados a investidores qualificados e 

não qualificados)  

Atualmente não há recursos sob administração. 

 
4 Se for o caso, fornecer informações apenas dos investidores dos fundos feeders, e não do fundo master. 
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d. recursos financeiros sob administração 

aplicados em ativos financeiros no 

exterior 

Atualmente não há recursos sob administração. 

e. recursos financeiros sob administração 

de cada um dos 10 (dez) maiores 

clientes (não é necessário identificar os 

nomes) 

Atualmente não há recursos sob administração. 

f. recursos financeiros sob administração, 

dividido entre investidores: 

 

i. pessoas naturais 0 (zero) 

ii. pessoas jurídicas (não 

financeiras ou institucionais) 

0 (zero) 

iii. instituições financeiras 0 (zero) 

iv. entidades abertas de 

previdência complementar 

0 (zero) 

v. entidades fechadas de 

previdência complementar 

0 (zero) 

vi. regimes próprios de 

previdência social 

0 (zero) 

vii. seguradoras 0 (zero) 

viii. sociedades de capitalização e 

de arrendamento mercantil 

0 (zero) 

ix. clubes de investimento 0 (zero) 

x. fundos de investimento 0 (zero) 

xi. investidores não residentes 0 (zero) 

xii. outros (especificar) 0 (zero) 

6.4. Fornecer o valor dos recursos financeiros 

sob administração, dividido entre: 

 

a. ações 0 (zero) 

b. debêntures e outros títulos de renda 

fixa emitidos por pessoas jurídicas não 

financeiras 

0 (zero) 

c. títulos de renda fixa emitidos por 

pessoas jurídicas financeiras 

0 (zero) 

d. cotas de fundos de investimento em 

ações 

0 (zero) 

e. cotas de fundos de investimento em 

participações 

0 (zero) 
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f. cotas de fundos de investimento 

imobiliário 

0 (zero) 

g. cotas de fundos de investimento em 

direitos creditórios 

0 (zero) 

h. cotas de fundos de investimento em 

renda fixa 

0 (zero) 

i. cotas de outros fundos de investimento 0 (zero) 

j. derivativos (valor de mercado) 0 (zero) 

k. outros valores mobiliários 0 (zero) 

l. títulos públicos 0 (zero) 

m. outros ativos 0 (zero) 

6.5. Descrever o perfil dos gestores de 

recursos das carteiras de valores mobiliários nas 

quais o administrador exerce atividades de 

administração fiduciária 

N/A. A AF INVEST REAL ESTATE não exerce atividade de 

administração fiduciária. 

6.6. Fornecer outras informações que a 

empresa julgue relevantes 

Não há outras informações que a AF INVEST REAL 

ESTATE julgue relevante. 

7. Grupo econômico  

7.1. Descrever o grupo econômico em que se 

insere a empresa, indicando: 

 

a. controladores diretos e indiretos - AF Invest Administração de Recursos Ltda. | CNPJ/ME 

nº 03.226.533/0001-84 

- LGM Participações Ltda. | CNPJ/ME nº 

36.767.149/0001-48 

- Sr. Rafael Giaretta | CPF/ME nº 004.824.660-30 

b. controladas e coligadas N/A 

c. participações da empresa em 

sociedades do grupo  

N/A 

d. participações de sociedades do grupo 

na empresa  

N/A 

e. sociedades sob controle comum N/A 

7.2. Caso a empresa deseje, inserir 

organograma do grupo econômico em que se 

insere a empresa, desde que compatível com as 

informações apresentadas no item 7.1. 

 

8. Estrutura operacional e 

administrativa5 

 

8.1. Descrever a estrutura administrativa da 

empresa, conforme estabelecido no seu contrato 

ou estatuto social e regimento interno, 

identificando: 

 

a. atribuições de cada órgão, comitê e 

departamento técnico 

Comitê de Investimento: Instância que analisa as 

condições do mercado, cenários econômicos, 

 
5 A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso 

exerça outras atividades.  
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acompanhamento dos ativos, apresentação das 

avaliações, definindo os investimentos a serem 

realizados.  

Comitê de Riscos e Compliance: Instância que 

reavalia os principais riscos incorridos nos investimentos 

realizados. 

b. em relação aos comitês, sua 

composição, frequência com que são 

realizadas suas reuniões e a forma 

como são registradas suas decisões 

Comitê de Investimento: Responsável pela análise e 

tomada de decisão dos investimentos, dentro das 

premissas definidas pelo regulamento do fundo, 

possuindo 4 (quatro) membros, com reuniões mensais, 

sendo as decisões registradas em ata ou documento 

similar. 

 

Comitê de Riscos e Compliance: responsável pelo 

acompanhamento do risco, possuindo 4 (quatro) 

membros, com reuniões mensais, sendo as decisões 

registradas em ata ou documento similar. 

c. em relação aos membros da diretoria, 

suas atribuições e poderes individuais 

Diretor de Gestão: responsável perante a Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM pelo exercício da atividade de 

administração de carteiras de valores mobiliários, nos 

termos do art. 4º, III, da Resolução CVM nº 21, estando 

devidamente autorizado para tanto, nos termos do Ato 

Declaratório CVM nº 18.163, de 22 de outubro de 2020, 

e pela prestação de consultoria de valores mobiliários, nos 

termos do artigo 4º §2º da Resolução CVM nº 21. 

 

Diretor de Compliance: responsável pelo cumprimento 

e representação da sociedade perante as regras, políticas, 

procedimentos e controles internos, nos termos do art. 

4º, IV, da Resolução CVM nº 21. Com exceção dos atos 

relacionados à atividade de gestão de carteiras e 

consultoria de mobiliários, os quais são desempenhados 

pelo Diretor de Gestão; e pelos atos relacionados à 

compliance, risco e controles internos. 

 

Diretor de Risco: responsável pelo acompanhamento e 

representação da sociedade perante a gestão de risco, 

monitoramento, mensuração e o ajuste quanto ao 

cumprimento das regras, políticas, procedimentos e 

controles internos e de riscos inerentes a cada uma das 

carteira de valores mobiliários, nos termos do art. 4º, V, 

da Resolução CVM nº 21. 

 

Diretor Administrativo: responsável por somente as 

atividades administrativas da sociedade, ao qual não 

caberá nenhuma atividade regulatório específica.  

Clicksign 34edbbf9-b762-4351-a196-c4f90a7930cf



8.2. Caso a empresa deseje, inserir 

organograma da estrutura administrativa da 

empresa, desde que compatível com as 

informações apresentadas no item 8.1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.3. Em relação a cada um dos diretores de 

que tratam os itens 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 e dos 

membros de comitês da empresa relevantes para 

a atividade de administração de carteiras de 

valores mobiliários, indicar, em forma de tabela: 

 

DIRETOR DE GESTÃO  

a. nome  LUCAS COSTA ARAÚJO 

b. idade 31 

c. profissão Advogado 

d. CPF ou número do passaporte 061.627.146-83 

e. cargo ocupado Diretor de Gestão 

f. data da posse 18/10/2021 

g. prazo do mandato Indeterminado 

h. outros cargos ou funções exercidos na 

empresa 

Membro de Comitê 

DIRETOR DE RISCO  

A. nome RAFAEL GIARETTA 

B. idade  37 

C. profissão Economista 

D. CPF ou número do passaporte 004.824.660-30 

E. cargo ocupado Diretor de Risco 

F. data da posse 12/09/2022 

G. prazo do mandato Indeterminado 

H. outros cargos ou funções exercidos na 

empresa 

Membro de Comitê 

DIRETORA DE COMPLIANCE  

a. nome ANA FLÁVIA DIAS SANCHES 

b. idade  48 

c. profissão Advogada 

d. CPF ou número do passaporte 028.438.026-10 

e. cargo ocupado Diretora de Compliance 
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f. data da posse 18/10/2021 

g. prazo do mandato Indeterminado 

h. outros cargos ou funções exercidos na 

empresa 

Membro de Comitê 

DIRETOR ADMINISTRATIVO  

a. nome EVALDO FONTES JÚNIOR 

b. idade  56 

c. profissão Advogado 

d. CPF ou número do passaporte 664.194.686-04 

e. cargo ocupado Diretor Administrativo 

f. data da posse 12/09/2022 

g. prazo do mandato Indeterminado 

h. outros cargos ou funções exercidos na 

empresa 

Membro de Comitê 

8.4. Em relação aos diretores responsáveis 

pela administração de carteiras de valores 

mobiliários, fornecer: 

 

a. currículo, contendo as seguintes 

informações: 

 

i. cursos concluídos; - Graduação em Direito – UFMG; e 

- Pós Graduação em Gestão Financeira – Fundação Dom 

Cabral. 

ii. aprovação em exame de 

certificação profissional 

Aprovado no exame de obtenção da CGA pela ANBIMA. 

iii. principais experiências 

profissionais durante os últimos 

5 anos, indicando: 

CF Agente Autônomos de Investimentos (2017 a 2020) 

Cargo: Sócio Diretor 

Função: Gestão 

Atividade Principal: Assessor de Investimentos 

 

AF Invest (2020 a 2022) 

Cargo: Diretor de Gestão de Fundos Imobiliários 

Atividade Principal: Gestor. 

 

AF Invest Real Estate (2022 a atualmente) 

Cargo: Diretor de Gestão. 

Atividade Principal: Gestor. 

 

• nome da empresa 

• cargo e funções inerentes 

ao cargo  

• atividade principal da 

empresa na qual tais 

experiências ocorreram 

• datas de entrada e saída 

do cargo 

8.5. Em relação ao diretor responsável pela 

implementação e cumprimento de regras, 

políticas, procedimentos e controles internos e 

desta Instrução, fornecer: 

 

a. currículo, contendo as seguintes 

informações: 

 

i. cursos concluídos; Direito pela PUC/MG. 
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ii. aprovação em exame de 

certificação profissional 

Não. 

iii. principais experiências 

profissionais durante os últimos 

5 anos, indicando: 

Atuação como Diretora de Compliance e Risco na AF 

Invest desde novembro de 2010. 

 

Responsável pelo Compliance Legal/Risco Operacional da 

Araújo Fontes, empresa que atua no formato de uma 

boutique de negócios nas áreas de Assessoria Estratégica, 

Operações Estruturadas e Gestão de Investimentos, com 

sede em Belo Horizonte e escritórios nas principais 

cidades da região centro-sul do país. 

 

Atua diretamente nas atividades de interpretações 

regulatórias e procedimentos de Compliance 

relacionados, assegurando a adequação, o 

fortalecimento, bem como o funcionamento do sistema 

de controles internos da empresa, englobando as 

seguintes responsabilidades: 

 

(i) Acompanhamento e cumprimento da legislação 

pertinente ao Mercado Financeiro – estudo constante de 

toda a legislação do Mercado de Capitais para garantir o 

cumprimento da regulamentação em vigor do BACEN, 

CVM, ANBIMA, COAF e afins; 

 

(ii) Elaboração/aplicação de Políticas Internas – 

responsável por elaborar todas as políticas da empresa e 

certificar-se de que as mesmas estão sendo devidamente 

cumpridas; 

 

(iii) Treinamentos AML (Anti Money Laundry) e Lei 

Anticorrupção – conscientização de todos os profissionais 

da empresa acerca da necessidade de cumprimento das 

normas e procedimentos impostos pela legislação em 

vigor; 

 

(iv) Monitoramento das operações – assegurar que todas 

as transações estão ocorrendo em conformidade com os 

limites estabelecidos nas Políticas de Enquadramento. 

Garantir que a Política de KYC e a Política de Suitability 

preceda às operações financeiras; 

 

(v) Elaboração e revisão de documentos – elaborar e 

revisar todos os documentos pertinentes à Asset 

Management, tais como regulamentos, prospectos e atas 

dos Fundos de Investimento sob gestão e das empresas 

• nome da empresa 

• cargo e funções inerentes 

ao cargo  

• atividade principal da 

empresa na qual tais 

experiências ocorreram 

• datas de entrada e saída 

do cargo 
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investidas por estes Fundos, bem como elaboração das 

atas dos seus respectivos Comitês 

8.6. Em relação ao diretor responsável pela 

gestão de risco, caso não seja a mesma pessoa 

indicada no item anterior, fornecer: 

 

a. currículo, contendo as seguintes 

informações: 

 

i. cursos concluídos; Graduação em Economia pela Universidade Passo Fundo. 

ii. aprovação em exame de 

certificação profissional 

(opcional) 

N/A 

iii. principais experiências 

profissionais durante os últimos 

5 anos, indicando: 

AF INVEST – ASSET 01/04/2021 – Atual: Sócio de 

Operações da Área de Fundos Imobiliários Principais 

Funções: Originação de ativos no mercado secundário e 

mercado primário, relacionamento com cotistas e com 

analistas de mercado, elaboração de estratégias de 

aquisições e vendas dos certificados de recebíveis, 

acompanhamento da carteira com equipe de análise, 

participação no comitê de investimento, entre outros. 

 

Grupo Plaenge – GEO Energética 01/10/2018 – 

01/06/2021: Diretor Principais Funções: Responsável pela 

investida do Grupo Plaenge no setor de energia renovável 

de biogás. O escopo do trabalho acontecia desde parte 

administrativa como coordenação dos líderes nos diversos 

segmentos de atuação, com engajamento das áreas 

laboratoriais, engenharia, implantação, funcionamento da 

usina e outras questões estratégicas da empresa como o 

Joint Venture com o Grupo Raízen no setor onde em 2020 

inauguramos a maior planta de biogás comercial do 

mundo. O trabalho consistia desde conversas e 

apresentações para o conselho do Grupo Plaenge, 

contratação de equipes, revisão de orçamento, definições 

estratégicas de atuação, conversa com financiadores dos 

projetos como BNDES E Finep, negociação com 

fornecedoras alemães, discussões de contratos com 

clientes tanto para venda de projetos de usinas como 

consultoria, participação no conselho da Joint Venture 

Raízen Geo, acompanhamento do andamento da Usina da 

empresa em Tamboara/PR, essa funcionando durante 

24h e 365 dias por ano, abrangendo todas funções que 

demandam a coordenação de uma corporação. Dentro 

deste escopo, coordenei ao final de 2021 a venda do 

bloco de controle da participação do Grupo Plaenge na 

investida onde liderei as conversas entre compradores e 

• nome da empresa 

• cargo e funções inerentes 

ao cargo  

• atividade principal da 

empresa na qual tais 

experiências ocorreram 

• datas de entrada e saída 

do cargo 
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vendedores, culminando na efetivação da venda após 

aprovação do CADE em Março/2021. 

 

Zargos Gestão de Recursos 01/03/2018 – 01/08/2019: 

Diretor Principais Funções: Coordenação geral do 

funcionando do fundo imobiliário gerido pelo gestora, 

funções desde visitas técnica aos ativos, conversas com 

mercado, originadores, assessores das operações, 

dinâmica de funcionamento da equipe, estratégias de 

investimento e desinvestimento, estratégias de de folow 

on, acompanhamento dos comitês, desenvolvimento de 

controles com equipe de engenharia, relatórios mensais 

para publicação ao mercado, relatórios de engenharia 

para o mercado acompanhar a qualidade e pontos de 

atenções dos ativos. 

8.7. Em relação ao diretor responsável pela 

atividade de distribuição de cotas de fundos de 

investimento, caso não seja a mesma pessoa 

indicada no item 8.4, fornecer: 

 

a. currículo, contendo as seguintes 

informações: 

N/A 

i. cursos concluídos; N/A 

ii. aprovação em exame de 

certificação profissional 

N/A 

iii. principais experiências 

profissionais durante os últimos 

5 anos, indicando: 

N/A 

• nome da empresa 

• cargo e funções inerentes 

ao cargo  

• atividade principal da 

empresa na qual tais 

experiências ocorreram 

• datas de entrada e saída 

do cargo 

8.8. Fornecer informações sobre a estrutura 

mantida para a gestão de recursos, incluindo: 

 

a. quantidade de profissionais 2 (dois) profissionais 

b. natureza das atividades desenvolvidas 

pelos seus integrantes 

Análise dos ativos imobiliários e mobiliários, bem como 

indicadores financeiros, research, análise de 

investimentos, modelagem financeiro-econômica, análise 

de projetos imobiliários sob o ponto de vista econômico-

financeiro e suporte ao Diretor de Gestão na tomada de 

decisões relacionadas aos fundos sob gestão. 

c. os sistemas de informação, as rotinas 

e os procedimentos envolvidos 

Sistema SIILA (sistema de informação do mercado 

imobiliário). 
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Pacote Office (Word; Excel; Power Point e Outlook). 

 

A seguir, descrevem-se especificamente as atividades e 

procedimentos desenvolvidas pelo responsável junto ao 

Comitê de Investimento, do qual participa desde a 

criação: 

 

O requerente realiza e apresenta ao Comitê de 

Investimento uma análise do levantamento de dados 

dos ativos. 

 

Cabe assinalar que este estudo leva em conta todas 

as informações dos ativos, bem como vantagens 

comparativas em relação a outros.  

 

Depois de apresentadas pelo gestor, as análises são 

debatidas pelo Comitê.  

 

8.9. Fornecer informações sobre a estrutura 

mantida para a verificação do permanente 

atendimento às normas legais e regulamentares 

aplicáveis à atividade e para a fiscalização dos 

serviços prestados pelos terceiros contratados, 

incluindo: 

 

a. quantidade de profissionais 2 (dois) profissionais 

b. natureza das atividades desenvolvidas 

pelos seus integrantes 

Todas as informações pessoais e financeiras de clientes 

da AF REAL ESTATE contarão com o sigilo e privacidade, 

devendo a AF REAL ESTATE tratar todas as informações 

recebidas como sigilosas, não sendo, portanto, permitida 

sua transmissão a terceiros, salvo expressa anuência do 

cliente. A AF REAL ESTATE adota, ainda, como parte 

integrante da Política de Confidencialidade e Segurança 

da Informação a assinatura, por cada Integrante da AF 

REAL ESTATE, do Termo de Adesão, Confidencialidade e 

Ética. 

 

As informações confidenciais da AF REAL ESTATE são 

protegidas de forma física e lógica. Sob o ponto de vista 

físico, a área destinada às atividades de gestão de 

recursos é segregada das demais áreas da sociedade, 

sendo certo que tal local possui controle de acesso no 

qual apenas colaboradores da área de gestão podem ter 

acesso. Neste sentido, os documentos e informações 

relacionados à gestão de recursos são arquivados em 

locais dentro da própria sala de gestão de recursos.  
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As demais áreas da sociedade (compliance e backoffice) 

desenvolvem suas atividades em sala diversa da sala de 

gestão de recursos e seu acesso também é 

eletronicamente controlado.  

 

Todos os Integrantes da AF REAL ESTATE deverão ter 

conhecimento dos dispositivos constantes da Lei nº 

9.613, de 03 de Março de 1998, que trata dos crimes de 

“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores. Os 

Integrantes da AF REAL ESTATE envidarão seus maiores 

esforços a fim de coibir operações que tenham esse 

cunho. 

 

A AF REAL ESTATE manterá política específica referente 

à prevenção dos crimes de “lavagem” ou ocultação de 

bens, direitos e valores para atendimento da legislação 

aplicável. 

 

A AF REAL ESTATE possui Política de Prevenção à 

Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo, o 

qual deverá ser revisado anualmente. 

 

O treinamento aos Integrantes da AF REAL ESTATE se 

dará no ingresso do colaborados, sendo atualizado 

periodicamente nos termos descritos no Política de 

Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao 

Terrorismo. 

c. os sistemas de informação, as rotinas 

e os procedimentos envolvidos 

As atividades desenvolvidas pelo Compliance constam 

expressamente no Código de Ética e Manual de 

Compliance, e demais manuais e políticas da AF REAL 

ESTATE, os quais estão em conformidade com o disposto 

no item 2.7 do Ofício Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014 e na 

Resolução CVM nº 21/21, e tem por objetivo estabelecer 

princípios, conceitos e valores que orientam a conduta de 

todos aqueles que possuam cargo, função, posição, 

relação societária, empregatícia, comercial, profissional, 

contratual ou de confiança com a AF REAL ESTATE, tanto 

na sua atuação interna quanto na comunicação com os 

diversos públicos. 

 

A AF REAL ESTATE mantém uma estrutura sistemática, 

que permite o desenvolvimento de rotinas para sempre 

estar a par das atualizações na legislação e como isso 

afeta o funcionamento interno da gestora, bem como com 

relação a terceiros. Para tanto, são realizadas consultas 
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periódicas nos sites da Comissão de Valores Mobiliários - 

CVM, Associação Nacional das Corretoras e Distribuidoras 

de Títulos e Valores Mobiliários, Câmbio e Mercadorias - 

ANCORD e Associação Brasileira das Entidades do 

Mercado Financeiro e de Capitais – ANBIMA, bem como 

são utilizados sites públicos para pesquisa e análise de 

registros, além de constante consulta a sites que possam 

mostrar eventuais processos administrativos e judiciais 

contra a AF REAL ESTATE e terceiros com os quais a 

gestora possua qualquer tipo de relação negocial ou 

comercial. 

 

No caso de acompanhamento de legislação, é feito um 

levantamento semanal de todas as novas legislações que 

devem ser atendidas por quaisquer departamentos da 

empresa. Esse levantamento é realizado pela área de 

compliance, que possui o dever de alertar as demais 

áreas da AF REAL ESTATE, bem como fiscalizá-las para 

atendimento às novas legislações. Esta verificação 

também é feita com relação aos terceiros, para 

certificarmos que também então em atendimento 

completo às normas regulatórias e legislações recentes. 

Com relação à análise de processos administrativos e 

judiciais interna e de terceiros, é realizada uma pesquisa 

periódica e certidões são emitidas para que os processos 

sejam estejam mapeados da melhor forma pela AF REAL 

ESTATE.  

d. a forma como a empresa garante a 

independência do trabalho executado 

pelo setor 

Na estrutura da AF REAL ESTATE, o Compliance e, 

portanto, o Diretor de Compliance, não se subordinam à 

equipe de gestão de investimentos, razão pela qual possui 

total autonomia no exercício de suas atividades. Além 

disso, o descumprimento, suspeita ou indício de 

descumprimento de quaisquer das regras estabelecidas 

no Manual ou das demais normas aplicáveis às atividades 

da AF REAL ESTATE por qualquer de seus colaboradores 

(inclusive pelo Diretor de Gestão) deverá ser levado para 

apreciação dos administradores e sócios da AF REAL 

ESTATE, de acordo com os procedimentos estabelecidos 

no Manual de Compliance, sendo que competirá ao 

Diretor de Compliance aplicar as sanções decorrentes de 

tais desvios, nos termos do Manual de Compliance e 

conforme definido pelos administradores da AF REAL 

ESTATE, garantido ao colaborador amplo direito de 

defesa. 

8.10. Fornecer informações sobre a estrutura 

mantida para a gestão de riscos, incluindo:  
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a. quantidade de profissionais 2 (dois) profissionais 

b. natureza das atividades 

desenvolvidas pelos seus integrantes 

As atividades desenvolvidas pela área de Gestão de 

Riscos têm por objetivo monitorar a exposição aos fatores 

de risco inerentes aos investimentos realizados, 

analisando as informações diárias dos fundos, seus limites 

e volatilidade dos ativos em relação à exposição aos 

mercados, considerando a relação dos mesmos com os 

cenários apresentados, buscando identificar os potenciais 

eventos que possam vir a afetar os resultados da 

instituição. 

c. os sistemas de informação, as rotinas 

e os procedimentos envolvidos 

A AF REAL ESTATE utiliza o sistema Excel. 

 

Todo colaborador, independente de pertencer ou não à 

área de gestão de riscos da AF Real Estate, deve estar 

atento para que a mesma não fique exposta a riscos que 

podem gerar algum prejuízo para a AF Real Estate, o 

Grupo Araújo Fontes, seus clientes e fundos de 

investimento sob sua administração.  

 

A identificação dos riscos das atividades que serão 

desenvolvidas pela AF Real Estate estará diretamente 

relacionada à gestão de fundos de investimento 

imobiliários, bem como às próprias características 

operacionais da AF Real Estate.  

 

A área de gestão de riscos identificará:  

 

• Os riscos existentes nas atividades exercidas pela AF 

Real Estate: risco operacional, risco de crédito, risco de 

mercado, risco de liquidez, risco de contraparte, risco 

tecnológico e risco legal;  

 

• Propostas de limites, tipos de tratamento a ser 

administrado e medidas preventivas visando a mitigação 

dos riscos;  

 

• Ocorrência de potenciais conflitos de interesses, 

buscando sua eliminação; e  

 

• Se a comunicação entre as áreas da AF Real Estate está 

sendo realizada de forma efetiva, respeitadas todas as 

barreiras e limitações exigidas pela legislação e 

regulamentação aplicáveis, e se as informações externas 

estão fluindo bem e com rapidez entre as áreas da AF 

Real Estate. 
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d. a forma como a empresa garante a 

independência do trabalho executado 

pelo setor 

Via Política de Gestão de Risco foram criados relatórios e 

controles para monitoramento total dos riscos a serem 

apresentados de forma automática e independente pela 

área. Todas as rotinas e procedimentos da Diretoria de 

Compliance constam expressamente da Política de Gestão 

de Riscos da AF REAL ESTATE e deverão variar de acordo 

com o tipo de risco envolvido, considerando a operação 

objeto do controle. 

8.11. Fornecer informações sobre a estrutura 

mantida para as atividades de tesouraria, de 

controle e processamento de ativos e da 

escrituração de cotas, incluindo: 

 

a. quantidade de profissionais N/A 

b. os sistemas de informação, as rotinas 

e os procedimentos envolvidos 

N/A 

c. a indicação de um responsável pela 

área e descrição de sua experiência na 

atividade 

N/A 

8.12. Fornecer informações sobre a área 

responsável pela distribuição de cotas de fundos 

de investimento, incluindo: 

 

a. quantidade de profissionais N/A 

b. natureza das atividades desenvolvidas 

pelos seus integrantes 

N/A 

c. programa de treinamento dos 

profissionais envolvidos na distribuição 

de cotas 

N/A 

d. infraestrutura disponível, contendo 

relação discriminada dos equipamentos 

e serviços utilizados na distribuição 

N/A 

e. os sistemas de informação, as rotinas e 

os procedimentos envolvidos 

N/A 

8.13. Fornecer outras informações que a 

empresa julgue relevantes 

N/A 

9. Remuneração da empresa  

9.1. Em relação a cada serviço prestado ou 

produto gerido, conforme descrito no item 6.1, 

indicar as principais formas de remuneração que 

pratica.  

 

 

Em que pese não haja receita atual, de acordo com o 

Business Plan da AF INVEST REAL ESTATE, desenvolvido 

em Abril/2022, as principais formas de remuneração 

serão através das taxas com bases fixas (taxas de 

gestão). 

 

A remuneração da gestora se dará exclusivamente por 

taxa de gestão e/ou performance dos fundos geridos pela 

AF Real Estate. Os percentuais constarão nos 

regulamentos dos respectivos fundos de investimento. A 
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faixa de cobrança de taxa de gestão se encontra entre 

0,6% e 1,5% ao ano. 

 

9.2. Indicar, exclusivamente em termos 

percentuais sobre a receita total auferida nos 36 

(trinta e seis) meses anteriores à data base deste 

formulário, a receita proveniente, durante o 

mesmo período, dos clientes em decorrência de: 

Em que pese não haja receita atual, de acordo com o 

Business Plan da AF INVEST REAL ESTATE, desenvolvido 

em Setembro/2022, estima-se, com a receita oriunda da 

taxa de administração do primeiro fundo a ser gerido pela 

AF INVEST REAL ESTATE, obter um faturamento anual de 

cerca de R$2.300.000,00. 

a. taxas com bases fixas N/A 

b. taxas de performance N/A 

c. taxas de ingresso 0% 

d. taxas de saída 0% 

e. outras taxas 0% 

9.3. Fornecer outras informações que a empresa 

julgue relevantes 

N/A 

10. Regras, procedimentos e controles 

internos 

 

10.1. Descrever a política de seleção, 

contratação e supervisão de prestadores 

de serviços 

A AF REAL ESTATE adota programa de seleção e 

treinamento destinado a compatibilizar as práticas de 

desempenho da totalidade de seus integrantes, estejam 

estes envolvidos ou não no trato de informações 

confidenciais ou na tomada de decisões de investimentos, 

de forma a compatibilizar seus comportamentos e 

atuações, no curso de suas atividades na AF REAL 

ESTATE, com as melhores práticas, doutrinas e regras 

expedidas pelos órgãos legisladores e reguladores 

nacionais. Todos os procedimentos constam da Política 

para Contratação de Serviços de Terceiros da AF REAL 

ESTATE. 

10.2. Descrever como os custos de transação 

com valores mobiliários são monitorados 

e minimizados 

Utilizamos dois critérios para a seleção de corretoras, 

nesta ordem: 

 

1) Reputação de serviço e solidez; e 

2) Taxas praticadas em comparação ao mercado. 

 

Dentro destes critérios, pode ser priorizada alguma 

corretora. Uma vez que ao lidarmos com uma quantidade 

grande de valores de nossos clientes, acreditamos que 

seja necessário prezar muito pela solidez de nossos 

parceiros. Toda devolução de corretagem é revertida 

integralmente aos fundos.   

 

10.3. Descrever as regras para o tratamento de 

soft dollar, tais como recebimento de 

presentes, cursos, viagens etc. 

Definimos como Soft Dollar os eventuais rebates e 

bonificações advindos das relações comerciais com 

nossos prestadores de serviços. Em todos os casos em 
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que o pagador pelo serviço forem fundos geridos pela 

casa existe um potencial conflito de interesse na medida 

em que poderiam serem escolhidas empresas justamente 

por conta do montante desse rebate e não pela qualidade 

do serviço em si. Diante disso, estabelecemos que:  

 

➢ Os rebates e bonificações advindos de serviços pagos 

pelos fundos serão revertidos integralmente para o 

próprio fundo que contratou o serviço;  

 

➢ Os prestadores de serviços serão escolhidos e 

contratados exclusivamente com base na qualidade e 

capacidade de entregar seu produto e serviço;  

 

➢ Brindes de finais de ano, convites para shows e 

partidas esportivas, almoços comerciais não devem 

exceder o limite simbólico de 200 reais. Acima disso, 

devem ser recusados ou doados. 

10.4. Descrever os planos de contingência, 

continuidade de negócios e recuperação 

de desastres adotados 

RISCO MEDIDA 
CONTINGENCI

AL 

RESOLUÇÃO 

Impossibilidade 
de acesso ao 
escritório 

Reunir-se no 
ponto de 
encontro 

Acessar o escritório ou 
decidir pela Solução 
Remota 

Identificar a 
abrangência e 
possíveis causas 

Contingente deve acionar o 
serviço de manutenção 
particular se o problema 
for na unidade privativa, o 
condomínio se o problema 
for nas áreas comuns ou 
acionar o poder público 
caso o problema seja de 
ordem pública 

Caso o problema 
persista por mais 
de 4 horas 
acionar a 
Solução Remota 

Caso o problema persista 
por mais de 4 horas 
acionar a Solução Remota 

Falta de energia 
elétrica  

É 
automaticament
e acionado o 
gerador de 
energia do 
edifício. 

As atividades são 
continuadas normalmente 
enquanto houver 
autonomia do gerador 

Identificar a 
abrangência e 
possíveis causas 
Solução remota: 
informar aos 
colaboradores 
para utilizar 
sistemas e 
internet a partir 
do Home Office 

Contingente deve acionar o 
serviço de manutenção 
particular se o problema 
for na unidade privativa, o 
serviço de manutenção do 
condomínio se o problema 
for nas instalações comuns 
ou solicitar ao condomínio 
acionar a concessionária 
de energia elétrica caso o 
problema seja na rede 
pública 

Caso o problema 
persista por mais 
de 4 horas 
acionar a 
Solução Remota 

Solução remota: informar 
aos colaboradores para 
utilizar sistemas e internet 
a partir do Home Office  
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Falha na 
telefonia 

Identificar a 
abrangência e 
possíveis causas 

Contingente deve acionar o 
serviço de manutenção 
particular se o problema 
for na unidade privativa, o 
serviço de manutenção do 
condomínio se o problema 
for nas instalações comuns 
ou solicitar ao condomínio 
acionar concessionária de 
telefonia caso o problema 
seja na rede pública 

Acionar a 
solução 
individual 

Utilizar telefones celulares 

Falha no 
sistema total 

Proceder o 
desligamento 
manual e o 
religamento do 
sistema  

Contingente deve acionar o 
provedor do sistema para 
analisar e corrigir a falha. 

Identificar os 
processos 
prejudicados no 
dia  

Realizar manualmente os 
processos prejudicados 

 Informar os afetados pelos 
processos que não podem 
ser resolvidos 
manualmente 

Falha parcial no 
sistema 

Diagnosticar a 
causa da falha 
parcial 

Contingente deve acionar o 
provedor do sistema para 
analisar e corrigir a falha. 

Identificar os 
processos 
prejudicados no 
dia  

Realizar manualmente os 
processos prejudicados 

 Informar os afetados pelos 
processos que não podem 
ser resolvidos 
manualmente 

Falha em 
provedores de 
informação 

Identificar se é 
um problema de 
acesso ou de 
instabilidade do 
provedor 

Contatar o provedor de 
informação 

Se o problema 
for de acesso 
acionar o acesso 
Remoto 

Contingente deve acessar 
o sistema de outro local 

Se o problema 
for de 
instabilidade do 
provedor 

Acionar o provedor para 
restaurar o sistema 

Identificar os 
processos 
prejudicados 

Informar os afetados pelos 
processos que não podem 
ser resolvidos 
manualmente 

Falha na 
liquidação 
financeira, 
bancos e 
fornecedores 

 Colaboradores devem 
utilizar acesso aos Bancos 
via internet Bank do Home 
Office 

Falta de energia  Utilizar o sistema durante a 
duração do No Break (4 
horas) 

 Colaboradores com acesso 
remoto ao servidor 
deverão usar o Home 
Office 

 

10.5. Descrever as políticas, práticas e 

controles internos para a gestão do risco 

Todo colaborador, independente de pertencer ou não à 

Diretoria de Compliance e Risco da AF REAL ESTATE, 

deve estar atento para que a mesma não fique exposta a 
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de liquidez das carteiras de valores 

mobiliários 

riscos que podem gerar algum prejuízo para a AF REAL 

ESTATE, seus clientes e fundos de investimento sob sua 

administração. 

 

A identificação dos riscos das atividades que serão 

desenvolvidas pela AF REAL ESTATE estará diretamente 

relacionada à gestão de fundos de investimento, bem 

como às próprias características operacionais da AF REAL 

ESTATE. 

 

A Diretoria de Compliance e Risco identificará: 

 

• Os riscos existentes nas atividades exercidas 

pela AF REAL ESTATE: risco operacional, risco 

de crédito, risco de mercado, risco de liquidez, 

risco de contraparte, risco tecnológico e risco 

legal; 

• Propostas de limites, tipos de tratamento a 

ser administrado e medidas preventivas 

visando a mitigação dos riscos;  

• Ocorrência de potenciais conflitos de 

interesses, buscando sua eliminação; e 

• Se a comunicação entre as áreas da AF REAL 

ESTATE está sendo realizada de forma 

efetiva, respeitadas todas as barreiras e 

limitações exigidas pela legislação e 

regulamentação aplicáveis, e se as 

informações externas estão fluindo bem e 

com rapidez entre as áreas da AF REAL 

ESTATE. 

 

Todos os procedimentos encontram-se detalhados na 

Política de Risco da AF REAL ESTATE. 

 

10.6. Descrever as políticas, as práticas e os 

controles internos para o cumprimento 

das normas específicas de que trata o 

inciso I do art. 33, caso decida atuar na 

distribuição de cotas de fundos de 

investimento de que seja administrador 

ou gestor 

N/A 

10.7. Endereço da página do administrador na 

rede mundial de computadores na qual 

podem ser encontrados os documentos 

exigidos pelo art. 16 desta Resolução 

www.afrealestate.com.br/ 
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11. Contingências6  

11.1. Descrever os processos judiciais, 

administrativos ou arbitrais, que não 

estejam sob sigilo, em que a empresa 

figure no polo passivo, que sejam 

relevantes para os negócios da empresa, 

indicando: 

A AF REAL ESTATE declara não ter conhecimento de 

nenhum processo administrativo ou arbitral, transitado 

em julgado ou não, prolatada nos últimos 5 anos. 

a. principais fatos N/A 

b. valores, bens ou direitos envolvidos N/A 

11.2. Descrever os processos judiciais, 

administrativos ou arbitrais, que não 

estejam sob sigilo, em que o diretor 

responsável pela administração de 

carteiras de valores mobiliários figure no 

polo passivo e que afetem sua reputação 

profissional, indicando: 

A AF REAL ESTATE declara não ter conhecimento de 

nenhum processo administrativo ou arbitral, transitado 

em julgado ou não, prolatada nos últimos 5 anos e que 

afetem a reputação do Diretor de Gestão. 

a. principais fatos N/A 

b. valores, bens ou direitos envolvidos N/A 

11.3. Descrever outras contingências 

relevantes não abrangidas pelos itens anteriores 

A AF REAL ESTATE declara não ter conhecimento de 

quaisquer contingências relevantes nos últimos 5 anos. 

11.4. Descrever condenações judiciais, 

administrativas ou arbitrais, transitadas em 

julgado, prolatadas nos últimos 5 (cinco) anos em 

processos que não estejam sob sigilo, em que a 

empresa tenha figurado no polo passivo, 

indicando: 

A AF REAL ESTATE declara não ter conhecimento de 

quaisquer condenações relevantes nos últimos 5 anos. 

a. principais fatos N/A 

b. valores, bens ou direitos envolvidos N/A 

11.5. Descrever condenações judiciais, 

administrativas ou arbitrais, transitadas em 

julgado, prolatadas nos últimos 5 (cinco) anos em 

processos que não estejam sob sigilo, em que o 

diretor responsável pela administração de 

carteiras de valores mobiliários tenha figurado no 

polo passivo e tenha afetado seus negócios ou sua 

reputação profissional, indicando: 

A AF REAL ESTATE declara não ter conhecimento de 

nenhum processo administrativo ou arbitral, transitado 

em julgado ou não, prolatada nos últimos 5 anos. 

a. principais fatos N/A 

b. valores, bens ou direitos envolvidos N/A 

12. Declarações adicionais do diretor 

responsável pela administração, 

informando sobre: 

 

 
6 A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso 

exerça outras atividades.  
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a. acusações decorrentes de processos 

administrativos, bem como punições 

sofridas, nos últimos 5 (cinco) anos, 

em decorrência de atividade sujeita ao 

controle e fiscalização da CVM, Banco 

Central do Brasil, Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP ou da 

Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar – PREVIC, 

incluindo que não está inabilitado ou 

suspenso para o exercício de cargo em 

instituições financeiras e demais 

entidades autorizadas a funcionar 

pelos citados órgãos 

Neste ato, o Sr. LUCAS COSTA ARAÚJO – CPF/ME nº 

061.627.146-83, na qualidade de Diretor de Gestão, 

declara e garante que que não há contra si acusações 

decorrentes de processos administrativos, bem como 

punições sofridas, nos últimos 5 (cinco) anos, em 

decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização 

da CVM, Banco Central do Brasil, Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP ou da Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, 

incluindo que não está inabilitado ou suspenso para o 

exercício de cargo em instituições financeiras e demais 

entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos. 

 

 

LUCAS COSTA ARAÚJO 

b. condenações por crime falimentar, 

prevaricação, suborno, concussão, 

peculato, “lavagem” de dinheiro ou 

ocultação de bens, direitos e valores, 

contra a economia popular, a ordem 

econômica, as relações de consumo, a 

fé pública ou a propriedade pública, o 

sistema financeiro nacional, ou a pena 

criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, por decisão transitada em 

julgado, ressalvada a hipótese de 

reabilitação. 

Neste ato, o Sr. LUCAS COSTA ARAÚJO – CPF/ME nº 

061.627.146-83, na qualidade de Diretor de Gestão, 

declara e garante que não há contra si condenações por 

crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, 

peculato, “lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, 

direitos e valores, contra a economia popular, a ordem 

econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a 

pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, por decisão transitada em 

julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação. 

 

 

LUCAS COSTA ARAÚJO 

c. impedimentos de administrar seus 

bens ou deles dispor em razão de 

decisão judicial e administrativa 

Neste ato, o Sr. LUCAS COSTA ARAÚJO – CPF/ME nº 

061.627.146-83, na qualidade de Diretor de Gestão, 

declara e garante que não há contra si impedimentos de 

administrar seus bens ou deles dispor em razão de 

decisão judicial e administrativa. 

 

 

LUCAS COSTA ARAÚJO 

d. inclusão em cadastro de serviços de 

proteção ao crédito 

Neste ato, o Sr. LUCAS COSTA ARAÚJO – CPF/ME nº 

061.627.146-83, na qualidade de Diretor de Gestão, 

declara e garante que não há contra si inclusão em 

cadastro de serviços de proteção ao crédito. 

 

 

LUCAS COSTA ARAÚJO 
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e. inclusão em relação de comitentes 

inadimplentes de entidade 

administradora de mercado 

organizado 

Neste ato, o Sr. LUCAS COSTA ARAÚJO – CPF/ME nº 

061.627.146-83, na qualidade de Diretor de Gestão, 

declara e garante que não há contra si inclusão em 

relação de comitentes inadimplentes de entidade 

administradora de mercado organizado. 

 

 

LUCAS COSTA ARAÚJO 

f. títulos contra si levados a protesto Neste ato, o Sr. LUCAS COSTA ARAÚJO – CPF/ME nº 

061.627.146-83, na qualidade de Diretor de Gestão, 

declara e garante que não há contra si títulos contra si 

levados a protesto. 

 

 

LUCAS COSTA ARAÚJO 
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Assinaturas

LUCAS COSTA ARAÚJO

CPF: 061.627.146-83

Assinou em 09 dez 2022 às 11:19:19

ANA FLAVIA DIAS SANCHES

CPF: 028.438.026-10

Assinou em 09 dez 2022 às 11:25:02

Log

09 dez 2022, 11:11:21 Operador com email edgar.costa@afinvest.com.br na Conta d3545a54-0d12-4c7a-aeab-

e9c638afaa29 criou este documento número 34edbbf9-b762-4351-a196-c4f90a7930cf. Data

limite para assinatura do documento: 08 de janeiro de 2023 (11:10). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

09 dez 2022, 11:12:12 Operador com email edgar.costa@afinvest.com.br na Conta d3545a54-0d12-4c7a-aeab-

e9c638afaa29 adicionou à Lista de Assinatura:

lucas.araujo@afs.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo LUCAS COSTA ARAÚJO e CPF 061.627.146-83.

09 dez 2022, 11:12:12 Operador com email edgar.costa@afinvest.com.br na Conta d3545a54-0d12-4c7a-aeab-

e9c638afaa29 adicionou à Lista de Assinatura:

anaflavia@afs.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-mail;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo ANA FLAVIA DIAS SANCHES e CPF 028.438.026-10.

09 dez 2022, 11:19:25 LUCAS COSTA ARAÚJO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

lucas.araujo@afs.com.br. CPF informado: 061.627.146-83. IP: 152.255.99.119. Componente de

assinatura versão 1.420.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 dez 2022, 11:25:02 ANA FLAVIA DIAS SANCHES assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

anaflavia@afs.com.br. CPF informado: 028.438.026-10. IP: 179.180.224.221. Componente de

assinatura versão 1.420.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 dez 2022, 11:25:02 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

34edbbf9-b762-4351-a196-c4f90a7930cf.
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Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 34edbbf9-b762-4351-a196-c4f90a7930cf, com os efeitos
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